
 
 

 

PORTARIA N° 476/2024/MPC/PA 
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE CONTAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº  2024/1019674; 

 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º Interromper, a contar de 26/08/2024, o gozo de licença-prêmio da 
Procuradora de Contas DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA, referente à 
primeira parcela do período aquisitivo 2016/2019, concedido pela Portaria nº 
399/2024/MPC/PA, de 22/07/2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 26/08/2024.  

 

 

Belém/PA, data da assinatura eletrônica. 
  
 

Assinado eletronicamente 

STEPHENSON OLIVEIRA VICTER 
Procurador-Geral de Contas 
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 Nº do Protocolo: 2024/1019674  Anexo/Sequencial: 3 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: E7E83B2.EB4F.C17.E6C4A9F02FEF5566E8 
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 Nº do Protocolo: 2024/1019674  Anexo/Sequencial: 4 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 2EB2D2B.B52D.9D4.D280911FD9BE59983A 


